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DECISÃO Nº 9/CONSUNI/CAPGP/UFFS/2017 

 

 

Revoga a Decisão nº 

7/CONSUNI/CAPGP/UFFS/2017. 

 

 

A Câmara de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas (CAPGP) do Conselho 

Universitário (CONSUNI) da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais; 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Revogar a Decisão nº 7/CONSUNI/CAPGP/UFFS/2017, que instituiu comissão 

para analisar a Resolução nº 4/2017 – CONSUNI/CAPGP, considerando o disposto no Parecer nº 

00121/2017/PF-UFFS/PFUFFS/PGF/AGU. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas do 

Conselho Universitário, 8ª Reunião Extraordinária, em Chapecó-SC, 27 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

CHARLES ALBINO SCHULTZ 

Presidente da Câmara de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Presidente do Conselho Universitário 

 

 


